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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 08/2024 - SSP 

A Guarda Municipal de Porto Belo foi instituída pela Lei Municipal n. 2252/2015, com o 

objetivo de prestar um serviço de excelência à toda a população de Porto Belo. Apresenta como 

principais atribuições a proteção do patrimônio, dos bens, das instalações públicas municipais, a 

segurança dos cidadãos Portobelenses, patrulhamento preventivo, proteção dos direitos humanos 

fundamentais, preservação da vida e a fiscalização e controle de trânsito em todo âmbito municipal. 

 

1 – OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviço de psicólogo, 

profissional devidamente credenciado junto à Polícia Federal para atuar na Guarda Municipal de Porto 

Belo/SC. 

 

2 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM QUANTIDADE EQUIPAMENTO DESCRIÇÃO 

01 30 

AVALIAÇÃO 

PSICOLÓGICA PARA 

MANUSEIO DE ARMA 

DE FOGO, POR 

PSICÓLOGO 

CREDENCIADO PELA 

POLÍCIA FEDERAL 

CONTRATAÇÃO DE 

PSICÓLOGO, 

CREDENCIADO PELA POLÍCIA 

FEDERAL, para aplicação de 

avaliação psicológica para manuseio de 

arma de fogo. 

 

Custo dos testes já incluso. 

 

De acordo com a Resolução nº 1 de 

21/01/2022 do Conselho Federal de 

Psicologia - CFP, que regulamenta a 

avaliação psicológica para concessão 

de registro e porte de arma de fogo, as 

avaliações psicológicas deverão aferir 

as seguintes características 

psicológicas: 

 

I - Aspectos cognitivos: 

a) processos atencionais adequados; 

b) nível intelectual, em que se indiquem 

candidatos com habilidades que não 

estejam na zona limítrofe ou inferior 

nesse funcionamento; 

c) controle inibitório e planejamento 

(funções executivas). 

 

II - Traços de personalidade: 
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a) agressividade adequada, que não 

pode estar exacerbada ou muito 

diminuída; 

b) ansiedade adequada, que não pode 

estar exacerbada ou muito diminuída; 

c) indicador de quaisquer transtornos 

que impliquem prejuízos de 

autocontrole. 

 

III - Juízo crítico e comportamento: 

a) respostas a situações hipotéticas que 

abordem ações, reações e decisões 

adequadas às situações problema 

apresentadas que envolvam o uso de 

arma de fogo. 

 

O profissional psicólogo(a) deverá 

adotar os seguintes procedimentos em 

avaliação psicológica para o registro e 

porte de arma de fogo: 

 

I - escolher local adequado para essa 

finalidade, que preserve a intimidade e 

o conforto adequado do interessado, em 

observância às regras legais e 

normativas expedidas pelos órgãos 

competentes; 

 

II - assegurar a qualidade técnica da 

avaliação psicológica com o uso de 

fontes fundamentais de informação, 

sobretudo da entrevista psicológica e o 

uso de testes psicológicos, conforme o 

caso; 

 

III - usar fontes complementares de 

informação se for necessário subsidiar 

o laudo psicológico ou outros 

documentos psicológicos; 

 

IV - avaliar os aspectos cognitivos em 

observância às regras legais e 

normativas expedidas pelos órgãos 

competentes; 

 

V - avaliar os traços de personalidade 

por meios de três tipos diferentes de 

instrumentos: 

a) projetivos; 

b) expressivos; 

c) psicométricos. 
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VI - realizar entrevista psicológica 

estruturada ou semiestruturada 

relacionada às características 

psicológicas e traços de personalidade, 

em especial para avaliação do juízo 

crítico e comportamento; a depender do 

contexto, pode-se recorrer a 

procedimentos e recursos auxiliares 

(fontes complementares de 

informação), conforme Resolução CFP 

nº 31, de 2022. 

 

VII - cumprir com o rigor técnico na 

utilização de instrumentos de medidas 

psicológicas para fins de avaliação e 

com as normas técnicas dispostas nos 

respectivos manuais no processo de 

aplicação e avaliação dos resultados, 

utilizando aqueles com parecer 

favorável no Sistema de Avaliação de 

Testes Psicológicos (Satepsi) para uso, 

conforme regulamentação do CFP; 

 

VIII - entregar ao interessado ou 

solicitante os documentos psicológicos 

resultantes, conforme art. 16 da 

Resolução CFP nº 06, de 2019; 
 

IX - realizar a entrevista devolutiva ao 

candidato e dar os respectivos 

encaminhamentos, quando o caso 

requerer, conforme art. 18 da 

Resolução CFP nº 06, de 2019. 

 

A psicóloga e o psicólogo têm 

responsabilidade técnica de decidir 

sobre métodos, técnicas e 

instrumentos psicológicos a serem 

usados em Avaliação Psicológica para 

registro e porte de arma de fogo, desde 

que aprovados pelo CFP. 

 

Emissão de laudo conclusivo, que 

deverá ser entregue no prazo 

máximo de 60 dias. 
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3 – JUSTIFICATIVA  

A necessidade do pleito resta devidamente demonstrada já que as avaliações psicológicas são 

indispensáveis para que a instituição realize o devido acompanhamento da saúde mental e psicológica 

do agente, determinando caso necessário, o impedimento do seu porte de arma de fogo. 

Cabe salientar que o trabalho desempenhado pela Guarda Municipal de Porto Belo é de 

extrema importância e responsabilidade para com os cidadãos portelenses. Por isso, é necessário que o 

servidor público esteja em plenas condições psicológicas para desenvolver com eficácia as atribuições 

inerentes ao cargo. Ademais, as avaliações psicológicas são essenciais para a concessão do porte de 

arma dos agentes, conforme exigência da Polícia Federal quando se buscar firmar Acordo de 

Cooperação Técnica, que exige que as avaliações sejam realizadas por especialista em avaliação 

psicológica devidamente credenciado junto à instituição (PF). 

Com relação à quantidade de avaliações psicológicas solicitadas, é importante destacar que 

apesar da instituição ser composta por 14 (quatorze) Guarda Municipais, cumpre registrar que está em 

andamento no município de Porto Belo o edital 05/2024 de concurso público para provimento de mais 

11 (onze) guardas municipais, totalizando um efetivo total de 25 (vinte e cinco) servidores. Ademais é 

imprescindível um adicional de mais 05 (cinco) avaliações psicológicas para retestes dos inaptos. 

 
 

4 - FUNDAMENTAÇÃO  

 

O presente termo de referência visa à contratação de serviço de psicólogo, profissional 

devidamente credenciado junto à Polícia Federal, para atuar na Guarda Municipal de Porto Belo. A 

partir da Lei Nº 14133/2021, dispomos da fundamentação contida no Art. 75, II, cuja redação se 

coaduna com objeto proposto: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) no 

caso de outros serviços e compras. 

Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a elaboração de Estudo 

Técnico Preliminar foi dispensada, nos termos do art. 14, I da IN 58/2022 do Ministério da Economia, 

bem assim do art. 72, I da lei 14.133/2021. 

 
 

5 - SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A contratação de psicólogo credenciado na Polícia Federal para emissão de 30 (trinta) laudos 

psicológicos, para concessão das autorizações para porte de arma de fogo, é a solução para atender à 
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demanda da Guarda Municipal de Porto Belo, para o exercício do ano de 2024 e 2025, no que 

concerne à sua obrigação de custear as avaliações psicológicas para os servidores, aos quais determina 

o porte de arma de fogo para o exercício de suas funções institucionais. 

A contratação de profissional especializado para emissão de laudo de aptidão psicológica para 

manuseio de arma de fogo para os servidores que utilizarão armamento institucional trata-se de uma 

ação prioritária a ser executada, sendo imprescindível no processo de melhoria da proteção e redução 

de riscos dos servidores, garantindo proteção individual em situações que exijam sua utilização e das 

pessoas envolvidas. 

A avaliação psicológica verifica, mediante o uso de instrumentos e testes psicológicos 

específicos, às características pessoais de cada servidor a fim de avaliar sua capacidade para exercício 

do cargo, suas condições emocionais para o porte de arma devido a importância e responsabilidade do 

uso desta para defesa, sua capacidade de tolerância a situações de pressão e de frustração com 

adequado uso de arma de fogo, bem como o adequado perfil do servidor, com especial atenção ao 

registro e porte de arma, conforme disposto no artigo 10, inciso II combinado com art. 4º inciso III da 

Lei nº 10.826, de 2023 (estatuto do desarmamento). 

A diminuição de riscos envolve uma combinação de diversas ações institucionais, entre elas o 

aparelhamento adequado dos servidores envolvidos nas atividades de proteção e segurança, 

destacando-se neste caso o uso de armas de fogo. 

Para tanto, é necessário, efetuar a contratação de profissional especializado a fim de realizar 

avaliação psicológica dos servidores envolvidos na contratação, visando à concessão, manutenção e 

renovação do porte de armas de fogo. 

 
 
6 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

SUSTENTABILIDADE 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

a Contratada deverá atender, no que couber, as condições de sustentabilidade descritas no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis (6ª edição - setembro/2023), publicado no sítio eletrônico da 

Advocacia Geral da União (guia-de-contratacoessustentaveis-set-2023.pdf (www.gov.br). 

Ademais, salienta-se que não foi identificado impacto ambiental para a contratação em 

questão. 

 

 

http://www.gov.br/
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REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a elaboração de Estudo 

Técnico Preliminar foi dispensada, nos termos do art. 14, I da IN 58/2022 do Ministério da Economia, 

bem assim do art. 72, I da lei 14.133/2021. 

 

SUBCONTRATAÇÃO 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

O profissional deverá realizar entrevista psicológica estruturada ou semiestruturada 

relacionada às características psicológicas e traços de personalidade, em especial para avaliação do 

juízo crítico e comportamento; a depender do contexto, pode-se recorrer a procedimentos e recursos 

auxiliares (fontes complementares de informação), conforme Resolução CFP nº 31, de 2022. Além da 

efetivação dos testes psicológicos, o psicólogo deverá realizar os retestes dos inaptos no prazo de 30 

dias após a entrega da devolutiva. 

 

VISTORIA 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia ou do local de execução dos serviços.  

 

7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

Início da execução do objeto: primeiro dia útil subsequente a emissão da ordem de serviço. 

A execução contratual observará as seguintes rotinas: 

A avaliação psicológica para porte de arma deverá ser realizada por psicólogos devidamente 

credenciados pelo Departamento de Polícia Federal; 

A bateria de testes psicológicos, entrevista coletiva e individual, bem como os procedimentos 

aplicados para a avaliação psicológica deverão estar em concordância com a Instrução Normativa nº 

001-DG/DPF, Instrução Normativa nº 78/2014; 

O laudo psicológico deverá considerar o avaliado como APTO/INAPTO para manusear arma 

de fogo, conforme determinação da legislação vigente, e constar a assinatura do profissional que 

participou da avaliação; 

Em caso de inaptidão psicológica, o interessado poderá ser submetido a novo teste em período 

não inferior a 30 (trinta) dias; 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PORTO BELO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO 
 

 

 

Quando o interessado for considerado INAPTO, o psicólogo credenciado deverá remeter cópia 

do laudo psicológico em envelope lacrado para a unidade da Polícia Federal com atribuição na 

circunscrição; 

O local de trabalho do prestador de serviço deve contar com ambiente e equipamentos 

adequados para aplicação dos testes, composto de banheiro, sala de espera e sala de aplicação 

individual de testes, com o mínimo de quatro metros quadrados, ou sala para aplicação coletiva de 

testes, onde sua capacidade de uso permita o espaço mínimo de dois metros quadrados por candidato, 

equipada com os materiais necessários à execução das atividades e isolada acusticamente, conforme 

determinado pelo próprio Departamento de Polícia Federal e do Conselho Federal de Psicologia; 

Além do local próprio de trabalho, o profissional contratado deverá fornecer TODOS os 

materiais e equipamentos necessários para a prestação de serviço; 

A Contratada receberá somente pelas avaliações efetivamente realizadas; 

O laudo conclusivo deverá ser entregue no prazo máximo de 7 (sete) dias, contados da 

conclusão da avaliação psicológica, no endereço a ser estabelecido pelo Contratante; 

Quando a Contratada não puder cumprir os prazos estipulados para a execução do serviço, 

deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, que se aprovada pela Secretaria 

de Segurança e Defesa do Cidadão do município de Porto Belo, a entrega ocorrerá no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

8 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V); 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

 

GESTOR DO CONTRATO 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 
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9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou, 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

DO RECEBIMENTO 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, 

X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 
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Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

A fiscalização não efetuará o teste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

a) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 

b) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 
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as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

c) emitir detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; 

e) enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

LIQUIDAÇÃO 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 

DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 
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final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

A contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a 

impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PORTO BELO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO 
 

 

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

11 – VALORES E ESPECIFICAÇÕES 

O valor estimado da contratação é de R$ ------ considerando a execução dos serviços ao longo 

do período contratual. 

 

QTA DESCRIÇÃO VALOR 

30 
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA MANUSEIO DE ARMA 

DE FOGO, POR PSICÓLOGO CREDENCIADO PELA 

POLÍCIA FEDERAL 

R$ ----------------- 

 

Cumpre registrar que as avaliações psicológicas serão divididas em etapas, tendo em vista o 

edital Nº 05/2024 do concurso público para provimento do cargo de Guarda Municipal, o qual 

encerrará no ano de 2025. No entanto, no ano de 2024 alguns guardas municipais, antes de serem 

submetidos em uma instituição policial para atualização e capacitação para o uso da arma de fogo, 

precisarão ser submetidos à avaliação psicológica nos termos definidos neste termo de referência. 

 

12 – LOCAIS DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

A contratada deverá escolher local adequado para prestação do serviço, que preserve a 

intimidade e o conforto adequado do avaliado, em observância às regras legais e normativas expedidas 
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pelos órgãos competentes. Fica como sugestão o espaço da sede da Secretaria de Saúde do município 

de Porto Belo, localizado no seguinte endereço: Rua Félix Walendowsky, Nº 321, bairro Balneário 

Perequê. Além disso, os serviços serão prestados no horário das 8h às 17h, de segunda à sexta-feira. 

 

 

JUAREZ AMORIM BARBOSA 

Secretário da Secretaria de Segurança Pública e 

Defesa do Cidadão 

Portaria Nº 447/2023 

 

 

 

WILLIAN DE AVIZ 

Corregedor da Guarda Municipal de Porto Belo 

Portaria Nº 324/2022 
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